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T R IB U N A L  S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O
PRESIDÊNCIA

DESPACHO
TST-RR-4963/77

(Ac. 1?. T-1289/78)
Recurso Extraordinário

Recorrentes — José dos Santos Almeida 
e outros — Advogado — Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Recorrida — Fepasa — Ferrovia Paulista 
S.A. — Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes.
29 REGIÃO Despacho

Os Recorrentes, todos antigos emprega
dos da Estrada de Ferro Sorocabana S.A., 
apresentaram reclamação reivindicando di
reitos que julgam possuir como decorrên
cia de transferência de local de trabalho.

A Recorrida, no primeiro grau de jurisdi
ção argüiu a incompetência da Justiça do 
Trabalho e, no mérito, contestou tivessem 
os Recorrentes qualquer direito.

A Junta de Conciliação e Julgamento 
considerou-se competente para decidir a li
de e, no mérito, deu pela improcedência da 
reclamatória (fls. 56, 57/61 e 236/241).

Os Recorrentes, inconformados, interpu
seram recurso ordinário e a Recorrida, ao 
contra-arrazoá-lo (fls. 260/266), limitou-se a 
discutir o mérito, sem tornar a agitar a 
questão de competência.

Daí o acórdão de competência, manteve 
a decisão de primeiro grau, que decidira 
pela improcedência do pedido.

Apresentado recurso de revista, a Recor
rida, em contra-razões, reagitou a questão 
de imcompetência.

A Colenda Turma, ao decidir a revista, 
acolheu a prefaciai de incompetência (fls. 
316).

Ê interposto recurso extraordinário, 
dando-se como violado o § 3?, do artigo 
153, da Constituição. Afirmam os Recorren
tes que, quando da apreciação do pleito 
em segundo grau, não se apreciou a ques
tão de competência, por não ter sido agita
da pela Recorrente que, ao contrário, 
pediu expressamente fosse mantido o que 
no 19 grau se decidira. Consequentemente, 
neste processo, a questão de competência 
teria ficado preclusa. Em seu prol, trazem à 
Colação acórdão da Suprema Corte que, 
em caso análogo, assim teria decidido (RE 
85.677, DJ 19/10/1976, págs. 8843/4).

Havendo possibilidade de atrito com a 
garantia contida no § 39, do artigo 153, da 
Lei Maior, o recurso merece admissão para 
que o assunto seja submetido a crivo do 
Pretório Excelso.

Admito.
Publique-se e prossiqa-se
Brasília, 13 de agosto de 1979. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST

TST-RR-2006/78 
(Ac. 19. T-190/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Estado de São Paulo — 

Procurador do Eístado — Dr. Adalberto Ozó
rio Ribeiro.

Recorridos — Elizabeth Fernandes Alves 
e outros — Advogado — Dr. Raul Schwin
den
29 REGIÃO

Despacho
Trata-se de reclamação apresentada por 

professores «precaristas». O Recorrente, 
desde o início, sustenta que os Recorridos
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não gozam da proteção da CLT, pois esta
riam sujeitos ao regime da Lei Estadual n? 
500, de 13/11/1974. Isso excluiría a compe
teência da Justiça do Trabalho para solucionara lide.

Tais argüições não foram aceitas, daí a 
interposição de recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 106, da 
Constiuição Federal. '

Ao apreciar casos análogos ao presente, 
o Egrégio Supremo Tribunal Federal vem 
traçando a seguinte orientação.

a) Quando o «precarista» foi admitido 
em data anterior a 13/11/1974, isto é, 
antes da data de promulgação da Lei 
Estadual n? 500, não tem sua relação 
contratual subordinada à mesma e sim 
à CLT, sendo competente a Justiça do 
Trabalho para solucionar a lides 
surgidas entre ele e o Estado de São 
Paulo;

b) Se, todavia, o «precarista» foi ad
mitido em data posterior à promulga
ção da Lei Estadual n? 500, de 
13/11/1974, seu contrato fica a esta su
bordinado, decorrendo daí a incompe
tência desta Justiça Especializada, pa
ra solucionar qualquer litígio.

Entre várias decisões nesse sentido po
dem ser exemplificadas as seguintes: RE
89034, Relator o Exmo. Sr. Ministro Moreira 
Alves (DJ de 11/9/1978, pág. 6.791), RE
89.100, Relator o Exmo. Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque (DJ de 11/9/1978, pág. 
6.791) e RE-89.101, Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Rodrigues Alckmin (DJ de 15/9/1978, pág. 6.990).

Consequentemente, a admissibilidade 
ou não do apelo extremo depende, exclusi
vamente, da data da admissão dos Recorri
dos.

Somente a Recorrida Maria Cristina Ma
bilia Navajas não conseguiu demonstrar ter 
sido admitida em data anterior a 13/11 /1974 
(fls. 924). Todos os outros Recorridos, 
quando da promulgação da Lei Estadual n? 
500, já prestavam serviços ao Recorrente.

Sendo assim unicamente admito o apelo 
extremo quanto à Recorrida Maria Cristina 
Mabilia Navajas, indeferindo-o quanto aos 
demais.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 27 de junho de 1979. — Ministro 

Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

RESUMO ATA DA DÉCIMA 
NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de agosto de 
mil novecentos e setenta e nove, na sala 
de Sessões do Tribunal Superior do Traba
lho, realizou-se a Décima Nona Sessão Or
dinária da Primeira Turma do Tribunal Su
perior do Trabalho sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro, Raymun
do de Souza Moura, presente o Exce
lentíssimo Senhor Procurador Doutor, 
Murilo Estevam Allevato, representando o 
Exceientissimo Senhor Procurador Geral 
da Justiça do Trabalho. Às treze horas es
tavam presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros, Alves de Almeida, Hilde
brando Bisaglia, Fernando Franco e Marce
lo Pimentel. Usou da palavra o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, no sentido de que ficasse registra
do em ata, voto de pesar pelo falecimento 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio 
Rodrigues Amorim, no que foi acompanha
do pelos seus demais pares, pela douta 
Procuradoria Geral e pelos advogados na 
pessoa do Doutor Carlos Arnaldo F. Selva. 
Foi lida e aprovada a ata da Sessão ante
rior. Não havendo matéria de expediente 
passou-se aos julgamentos. Processo Al — 
4468/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Construtora de Destilarias 
Dedini Sociedade Anônima e agravado Or
lando Zambon. Advogados; Doutores Decio 
de Jesus Borges da Silva e José Cardoso. 
Foi relator o Exceientissimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel tendo a Turma resol
vido sem divergência converter o julga
mento em diligência remetendo os autos à 
douta Procuradoria Geral para que substi
tua o parecer, pois houve equivoco na jun
tada. Processo RR-359/79, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re

gional do Trabalho da Segunda Região sen
do recorrente José Luiz Gregório da Silva e 
recorrido Banco Bamerindus Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores José Tor
res das Neves e Carlos Roberto Mussi. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência reti
rar o processo de pauta em virtude de erro 
na autuação. O Banco recorrido e Bandei
rante e não Bamerindos. Processo RR
02/79, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente 
Fundação Leão XIII e recorrido Victor Braga 
Godinho e Outros. Advogados: Doutores 
Mauro Barcellos Rilho e Paulo Cesar Cos
teira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Truma resolvido 
sem divergência rejeitar a preliminar argui
da e não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Doutor Fernando Domingos Lo
pes. Processo RR-3022/76, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Nacional de 
Grafite Limitada e Flávio Ordini e recorrido 
os mesmos. Advogados: Doutores Helio de 
Miranda Guimarães e Ursulino Santos Fi
lho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Exceientissimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
conhecido por decisão do Pleno, no mérito 
por unanimidade negar-lhe provimento. Fa
lou pelo empresa o Doutor Cláudio Gomara 
de Oliveira e pelo empregado o Doutor 
Ursulino Santos Filho. Processo RR
4262/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Reni 
Ivo Jatobi e recorrido Zivi Sociedade Anôni
ma — Cutelaria. Advogados: Doutores Ali
no da Costa Monteiro e Elio Carlos Engelrt. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
por maioria, não conhecer da revista, ven
cido o Exceientissimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida. Falou pelo recorrido a 
Doutora Harleine Gueiros B. Dias. Proces
so RR-5175/78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recorren
te Sifco do Brasil Sociedade Anônima --  in
dustrias Metalúrgicas e recorrido José Ro
drigues da Silva. Advogados: Doutores 
Orivaldo Vitor Serra e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Exceientissimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo RR-4666/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da. Primeira Região, 
sendo recorrente Maria Luiza Gouvéa Pon
tes de Carvalho e Cruz Vermelha Brasileira. 
Advogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Valério Rezende. Foi relator o Exce
ientissimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Exelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido por maioria, conhecer da revista, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, revisor e no mérito, por una
nimidade, dar-lhe provimento para tornar 
subsistente decisão de origem. Falou pelo 
recorrente o Doutor Alino da Costa Montei
ro. Processo RR-4797/78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrentes Divacy de Oliveira Falcão e 
Companhia Docas do Rio de Janeiro e re
corrido os mesmos. Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e lldélio Martins. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resojvido por maioria, 
não conhecer de ambas as revistas. 
Vencido o Fxcelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, quanto ao apelo 
da empresa e o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida quanto ao recurso 
do empregado. Juntou voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recorrente.

Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo emprega
do o Doutor José Torres das Neves e pela 
empresa o Doutor lldélio Martins. Processo 
RR-4.982/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Oitava Região, sendo recorrente 
Agro Industrial — Fazendas Unidas e recor
rido João Soares Magalhães. Advogado: 
Doutor José Paiva Filho. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para que retor
nem os autos ao Tribunal Regional do Tra
balho e aprecie o recurso ordinário como 
entender de direito. Deu-se por impedido o 
Exceientissimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente o Doutor ll
délio Martins. Processo RR-271 /79, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Companhia Docas 
do Rio de Janeiro e recorrido Milton Corrêa 
de Oliveira. Advogados: Doutores lldélio 
Martins e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a re
clamação, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Requereu 
prazo para juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor lldélio Mar
tins e pelo recorrido o Doutor Leão Velloso 
Ebert. Processo RR-3.668/78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente José Magedal Ferreira dos 
Santos e recorrido Companhia Estadual de 
Energia Elétrica. Advogados: Doutores Jo
sé Francisco Boselli e Silvio Cabral Lorenz. 
Foi relator o Exelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e dar-lhe provimento para 
aplicar a súmula número setenta e seis. 
Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recorrente 
o Doutor Çarlos Arnaldo F. Selva e pelo re
corrido o Doutor Ivo Evangelista de Avila. 
Processo RR-4.938/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Manoel Francisco de Souza e 
recorrido Companhia Siderúrgica de Mogi 
das Cruzes — Cosim. Advogados: Douto
res — Ulisses Riedel de Resende e Carlos 
F. Magalhães. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor MinistroHildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrido. Falou pelo re
corrente o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho, e pelo recorrido o Doutor Carlos. 
F. Guimarães. Processo Al — 3.565/78, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Marli Boaventura e agravado 
Fundação Educacional do Distrito Federal. 
Advogados: Doutores Edisio Gomes de Ma
tos e Paulo Antônio de Menezes. Foi rela
tor o Exelentíssimo Senhor Ministro Marce
lo Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso RR-4.009/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo recor
rente Fundação Educacional do Distrito Fe
deral e recorrido Marli Boaventura. Advo
gados: Doutores Paulo Antônio de Mene
zes e Edisio Gomes de Matos. Foi relator o 
Execelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e no mérito por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
ação, vencidos os Ecelentíssimos Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia, revisor 
e Alves de Almeida. Falou pelo recorrente 
o Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho e 
pelo recorrido o Doutor Edisio Gomes de 
Matos. Processo RR-5.463/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal

Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Neusa Calderan e recor
rido Laboratório Anakol Limitada. Advoga
dos: Doutores Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua e C.C. de Camargo Aranha. Foi'rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR-495/79, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Usinas Paulistas de Açú
car Sociedade Anônima e recorrido Domin
gos Scarpa. Advogados: Doutores José 
Brandão Savoia e Alino da Costa Monteiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Doutor José Francisco Boselli. 
Processo RR-2.537/76, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Adevaldo Vieira da Siiva e outros 
e recorrido Sociedade Anônima Industrias 
Reunidas F. Matarazzo. Advogados: Douto
res. Ulisses Riedel de Resende e Maria 
Cristina F. Côrtes. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para resta
belecer sentença de origem. Falou pelo re
corrente o Doutor Rubem José da Silva e 
pelo recorrido a Doutora Maria Cristina P. 
Côrtes. Processo RR-4.979/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrentes Armindo Fontoura Car
doso e Outros e recorrido Departamento 
Estadual de Portos, Rio e Canais. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Renan Valle Machado Bandeira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, relator. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Falou pelo recorrente o Doutor Rubem 
José da Silva. Processo RR-561/79, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Milton Pereira e 
recorrido Sociedade Anônima — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e José Ma
ria de Castro Bérnils. Foi relator o 
Exceientissimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Fernando Franco tendo a Turma resolvido 
por maioria, não conhecer da revista, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, relator. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Falou pelo recorrente o 
Doutor Rubem José da Silva. Processo RR
1.364/77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Or
lando José Belotto Filho e Banco União de 
Investimentos Sociedade Anônima e recor
ridos os mesmos. Advogados: Doutores 
José Eduardo Ferraz Mônaco e.Emygdio 
Scuaria Lupi. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer de 
ambas as revistas. No mérito, quanto ao 
apelo do empregado por unanimidade dar
lhe provimento para excluir da condenação 
a compensação e quanto ao recurso da 
empresa, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Processo RR
5.231/77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Estado 
do Rio Grande do Sui e recorrido Ismendio 
Antonio da Silva e outro. Advogados: Dou
tores Dilma de Souza e Vera Zulma Estrá
zulas. Foi reiator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al-
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ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
por maioria, conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
ação quanto ao item de adicional de insalu
bridade, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, revisor. Proces
so RR-3.094/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Walmir Alves de Souza e recorrido 
Wallig Sul SociedadeAnônima Indústria e 
Comércio. Advogados: Doutores Carlos F. 
P. Araújo e Cristiano Ambros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para aplicar a 
súmula setenta e seis. Processo RR
4.107/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Mil
ton Jorge Malkones e recorrido Cario Mon
talto — Indústria e Comércio Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Carlos Ro
berto de O. Caiana e Mário Ângelo Capoc
chi. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Processo RR
4.401/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da primeira Região, sendo recorrente Lan
chonete Largo da Carioca Limitada e 
recorrido Itardy Ferreira Sampaio. Advoga
dos: Doutores Hugo Micollis e Hugo Mós
ca. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrido o Doutor Hugo Mósca. Pro
cesso RR-4.273/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo recor
rente José Cândido da Silva e recorrido 
Construções e Engenharia Ecel Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Darcy Luiz 
Ribeiro e Roberto Pontes Dias. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para julgar pro
cedente a ação, nos termos do Prejulgado 
número cinqüenta e dois. Processo RR
5.113/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo recorrente Fun
dação Hbspitalar do Distrito Federal e re
corridos Adyr Souza Rego e outros. Advo
gados: Doutores Ordelio Azevedo Sette e 
Jorge Estefane Baptista de Oliveira. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido por maioria, conhecer da 
revista apenas quanto às horas, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator que não conhecia total
mente e no mérito, ainda por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, revisor e Marcelo Pimentel. 
Juntou voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel. O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, desempatou no mérito. Pro
cesso RR-5.232/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal.Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Jack Sociedade Anônima - Indústria 
do Vestuário e recorridos Ely Bragança 
Funtado e Outra. Advogados: Doutores 
Paulo Serra e José Francisco Boselli. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
M a r c e l o  P i m e n t e l  e r e v i s o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
diverência conhecer da revista e no mérito, 
dar-lhe provimento para aplicar a súmula 
oitenta e oito. Falou pelo recorrido o Dou
tor José Francisco Boselli. Processo RR— 
5032/78 , relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região, sendo recorrente David 
de Avila e recorrido Ademir Boing. Advoga
dos: Doutores Arnildo Ivo Maurer e
Roberto Pinto Ribeiro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma
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resolvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo RR 
— 3980/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Banco do Brasil Sociedade Anônima e re
corrido Cleto Nunes Pereira e Outros. Ad
vogados: Doutores Dilson Furtado de Al
meida e Ulisses Riedel de Resende. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e negar-lhe pro
vimento. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recorrente 
e recorrido. Falou pelo recorrente o Doutor 
Dilson Furtado de Almeida e pelo recorrido 
o Doutor Leão Velloso Ebert. Processo RR 
—4396/78 relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni
ma e recorrido Luiz Carlos Engrácio Silva. 
Advogados: Doutores José Carlos Farah e 
José Torres das Neves. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turmaresolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido o 
Doutor José Torres das Neves. Processo 
RR — 4459/78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo 
recorrente Banco do Comércio e Indústria 
de São Paulo Sociedade Anônima e 
recorridos Renato Nascimento Pontes e 
Outros. Advogados: Doutores Neusa Volto
lini e José Torres das Neves. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista apenas quanto ao mérito e 
negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido 
o Doutor José Torres das Neves. Processo 
RR — 4310/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente LIGHT - Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima e recorrido Juarez 
Monteiro Ferreira. Advogados: Doutores 
Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Exclentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Re
quereu prazo para juntada de procuração o 
douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrido o Doutor Leão Velloso Ebert. Pro
cesso RR — 2257/76, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Banco Mineiro do Oeste Sociedade 
Anônima e recorrido Fernando de Almeida 
Cruz. Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Sebastião Lázaro Balbo. Foi rela
tor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento parcial para ex
cluir da condenação as horas extras no 
período de subgerente, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Hildebran
do Bisaglia, relator e Alves de Aimeida. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel. Processo RR — 
517/78, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Luiz 
dos Santos e recorrido Viação Nossa 
Senhora do Socorro Limitada. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
CiceroCampos. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor Leão Vello
so Ebert. Processo RR — 3788/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Fininvest Socie
dade Anônima - Crédito, Financiamento e 
Investimento e recorrido José Ricardo Al
meida da Rosa. Advogados: Doutores Hiro
sê Pimpão e Romário Paulino do E. Santo. 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis

tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
SouzaMoura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar
lhe provimento. Processo RR — 4018/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Cecília Reiznaut 
da Cunha e recorrido Hospital Cristo Re
dentor Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ma
ximiano Carpes dos Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Requereu praz 
para juntada de procuração o douto patro
no do recorrente. Falou pelo recorrente o 
Doutor Leão Velloso Ebert. Processo RR
4.457/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente FE
PASA — Ferrovia Paulista Sociedade Anô
nima e recorrido Sebastião Araújo 2°. Ad
vogados: Doutores Maria Cristina P. Cortes 
e Antonio Humberto Cesar. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente a Doutora 
Maria Cristina P. Côrtes. Processo RR
4.553/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Teresi
nha de Jesus Romero e recorrido Confec
ções Sastre Limitada. Advogados: Douto
res Darcy Von Hoonholtz e Elias Schmuk
ler. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
-em divergência não conhecer da revista. 
Frocesso RR-4.617/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anônima e recorrido Osvaldo Henriques 
Nogueira. Advogados: Doutores Rodrigo 
Martiniano Ferreira e Demétrio Mendes 
Ornelas. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência rejeitar a preliminar de fal
ta de mandato e nao conhecer da revista. 
Processo RR-4.993/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região sendo re
correntes Pedro de Barros e Felicio Vigori
to & Filhos Sociedade Anônima — Serviço 
de Venda e Consertos de Automóveis em 
Geral e recorridos os mesmos. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e An
tonio Aparecida Pereira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista da empresa e conhecendo do apelo 
do empregado apenas quanto as férias, no 
mérito dar-lhe provimento para determinar 
o pagamento das férias em dobro, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator no conhecimento. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco. Requereu prazo 
para juntada de procuração o douto patro
no do empregado. Falou pelo empregado o 
Doutor Leão Velloso Ebert. Processo RR
5.012/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima Su
perintendência Regional Rio de Janeiro — 
SR-3 e recorrido Olivia Martins dos Santos. 
Advogados: Doutores Paulo Rodrigues So
brinho e Alino da Costa Monteiro. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e dar-lhe provimento, pa
ra julgando incompetente esta Justiça, de
terminar a remessa dos autos à Vara Fede
ral do Rio de Janeiro. Falou pelo recorrido 
o Doutor José Francisco Boseili. Processo 
RR-5.135/78 relativo ao recurso de revista 
de décisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Florabel Barbosa Gordon e recorrido Tele
comunicações de São Paulo Sociedade 
Anôima — TELESP. Advogados: Doutores

Ulisses Riedel de Resende e Luiz Maurício 
de Souza Santos. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Processo 
RR-20/79, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anôima — 
Superintendência Regional Rio de Janeiro 
— SR-3 e recorrido Oswaldo Pigliasco e 
Outros. Advogados: Doutores Paulo Rodri
gues Sobrinho e Mário de Araújo Goulart. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da revis
ta e dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a ação. Processo RR-186/79, relati
vo ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Radio Excelsior 
Sociedade Anônima e recorrido Roberto 
Guilherme dos Reis. Advogados: Doutores 
Paulo Ruy de Godoy e Francarlos de Cas
tro Neves. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e revi
sor oExcelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor Rômulo Ma
rinho. Processo RR-270/79, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Carlos Dias Lopes e 
recorrido LIGHT. Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima. Advogados: Doutores 
Severino Nazário de Oliveira e Pedro Au
gusto Musa Julião. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para resta
belecer sentença de primeira instância. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Pedro Augusto 
M. Julião. Processo RR-289/79, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho oa Oitava Região, 
sendo recorrente Benedito Augusto Corrêa 
e recorrido Pan Marine do Brasil Transpor
tes Limitada. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Douglas Gabriel Do
mingues. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor 
oExcelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para aplicar o Prejulgado nú
mero cinqüenta e doi. Requereu prazo para 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Doutor 
Leão Velloso Ebert. Processo RR-291/79, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Banco Sui Brasi
leiro Sociedade Anônima e recorrido Erli 
Rosa da Silva. Advogados: Doutores José 
Alberto Couto Magalhães e Mery Bavia. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
M a r c e l o  P i m e n t e l  e r e v i s o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria dar-lhe provimento para excluir da 
lide o Banco Sul Brasileiro, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, relator e Alves de Almeida. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Juntou voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Alberto C. Maciel. Processo 
RR-378/79, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ma
rilia Nery Saprudsky e recorrido The First 
National Bank of Boston. Advogados: Dou
tores Cassio Mesquita Barros Junior e Joa
quim A. Ferraz Negreiros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR-494/79, re
lativo áo recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Companhia Mu-
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nicipal de Transportes Coletivos e 
recorrido Oswaldo Ribeiro. Advogados: 
Doutores Heraldo Jubilut Junior e Ulisses 
Riedel de R esende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para tornar subsistente sentença de 
primeiro grau, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Reque
rem prazo para juntadas de procurações os 
doutos patronos do recorrente e recorrido. 
Falou pelo recorrente o Doutor José Alber
to Couto Maciel e pelo recorrido o Doutor 
Leão Velloso Ebert. Processo ED-RR
3063/78, relativo aos embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Walter Assunção Mendonça e 
embargado Acórdão da Egrégia Primeira 
.Turma. Advogado: Doutor José Torres das 
Neves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tèndo a Turma 
resolvido sem divergência rejeitar os em
bargos. Processo ED-RR-4891/78, relativo 
aos embargos opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante — 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e embargado acórdão da Egrégia 
Primeira Turma. Advogado: Doutor Lino Al
berto de Çastro. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência re
jeitar dos embargos. Processo AI-347/79, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante NATUR — Nápoles Trans
portes e Turismo Limitada e agravada Joa
na Leandro Bezerra. Advogado: Doutor 
Pedro Paulo Pereira Nóbrega. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel,tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso ED-RR-335/79, relativo ao embargos 
opostos à deciáâo da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios do Sul Fluminense e embargado Acór
dão da Egrégia Primeira Turma. Advogado: 
Doutor José Torres das Neves. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem di
vergência acolher os embargos nos termos 
do voto do relator, Processo AI-2054/78, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante INSEL — Indústria Nacional de 
Segurança Limitada e agravado Ana Maria 
Peixoto Martins. Advogados: Doutores Hi
rose Pimpão e Maria Nicia Garios Ribeiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-3323/78, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e agravado Jair Francisco da Sil
va. Advogados Doutores Adherbal de Oli
veira Baracho e Luiz Hilário. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI-4156/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Posto e Ga
ragem Maior da Praça Limitada e agravado 
Gendy Felismino Martins. Advogados: Dou
tores José Fernando Ximenes Rocha e 
Júlio de Souza Gomes Netto. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI-4588/78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante José Mes
sias ou José Messias Filho e agravado Fa
zenda Barreiro. Advogado: Doutor
Miguelson David Isaac. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo Al
82/79, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Luiz Avelino Pontes e 
agravado Companhia Municipal de

Transportes Coletivos. Advogados Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Heraldo 
Jubilut Junior. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI-140/79, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Josefa Cirino da Cruz e agravado 
Henrique Nunes Rodrigues. Advogados: 
Doutores Cyro Franklin de Azevedo e Fran
cisco Bomcoraçâo. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-251/79, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Usina Çatende Sociedade 
Anônima e agravado Quitéria Maria da Sil
va. Advogados: Doutores Helio Luiz F. Gal
vão e Floriano Gonçalves de Lima. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te.

Brasília, -17 de agosto de 1979 — Jorge 
Aloise, Secretário.

PRIMEIRA TURMA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O SU

PREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista, ao Recorrido, por 5 (cinco) dias, 

para impugnação prévia
AI-2787/78 (TST-10043/78) -  Recorrente

— Volkswagen do Brasil S/A — Recorridos
— Assuero Nobre Parente e outros — Ao 
Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR-4142/78 (TST- 009147/79) — Recorrente
— Maria Sirlei Souza de Azevedo — Recor
rido — Jack S/A. Ind. do Vestuário — Ao 
Dr. Sérgio Schmitt.

Vista, ao Recorrente, por 10 (dez) dias, para arrazoar
AI-135/78 — Recorrente — Estado de São 

Paulo — Recorridos — Ary Avelino Louren
ço — Ao Dr. Fernando Whitaker de Carva
lho.

AI-749/78 — Recorrente — Estado de São 
Paulo — Recorridos — Eugênia na Mase
nello e outros — Ao Dr. Marigildo de Ca
margo Braga.

RR-4963/77 — Recorrentes — José dos 
Santos Almeida e outros — Recorrida — 
Fepasa — Ferrovia Paulista S/A — Ao Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

RR-2006/78 — Recorrente — Estado de 
Sçao Paulo — Recorridos — Elizabeth Fer
nandes Alves e outros — Ao Dr. Adalberto Ozório Ribeiro.

Vista, ao Recorrido, por 10 (dez) dias, pa
ra contra-arrazoar

RR-4317/77 — Recorrente — Companhia 
de Alimentos do Brasil S/A — Comabra — 
Recorridos — José Arildo do Amaral e ou
tros — Ao Dr. Lucidio Vieira dos Santos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O SU
PREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista, ao Agravado, por 5 (cinco) dias pa

ra contraminutar
TST-8161/79 -  AI-447/78 -  Agravante 

Volkswagen do Brasil S/A — Agravado — 
José Pedro de Alquim Peres — Ao Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

TST-8162/79 — Al — 2012/78 — Agravante
- Volkswagen do Brasil S/A — Agravado — 
Jailton Antonio da Silva — Ao Dr. Erineu 
Edison Maranesi

TST-9987/79 -  RR-3812/78 -  Agravante
— Estado de São Paulo — Agravado — Ma
ria José Tocei Malfitano — Ao Dr.Raul 
Schwinden Junior

Intimação
TST - 11008/79 — RR-2984/77 — Agravan

te — Fixoforja S/A — Equipamentos e For
jaria — Agravado — Jorge Cardoso de 
França e outros — Ao Dr.Célio Silva.

O agravante, por intermédio do advogado 
acima citado, fica intimado a efetuar no 
prazo de 10 (dez) dias o preparo para o Su
premo Tribunal Federal.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O SU
PREMO TRIBUNAL FEDERAL

Intimação
RR-4963/77 — Recorrentes — José dos 

Santos Almeida e outros — Recorrida 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — Ao Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

O recorrente, por intermédio do advoga
do acima citado, fica intimado a efetuar no 
prazo de 10 dias (dez) o preparo para Su
premo Tribunal Federal.

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 22a. SESSÃO

PLENA ORDINÁRIA DE 14-5-79
Presidente: Exmo. Sr. Ministro João de 

Lima Teixeira — Procurador: Exmo. Sr. Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo — 
Secretário: limo. Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa.

Às treze horas, estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros, Hil
debrando Bisaglia, Mozart Victor Russoma
no, Barata Silva, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós, Marcelo Pimentel, Expedito Amorim 
e Juizes Roberto Mário, Washington da 
Trindade, Oliveira Torres e Simões 
Barbosa (Convocados). Havendo número 
regimental, foi declarada aberta a Sessão. 
Foram adiados os processos RO-AR-268/78 
e ERR-66/77, respectivamente, para os dias 
dezeseis e vinte e um do mês em curso. 
No expediente, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente comunicou haver 
recebido os seguintes ofícios: 1) — do Ex
celentíssimo Senhor Deputado Flávio 
Marcílio, Presidenle da Câmara dos Depu
tados, através do qual Sua Excelência en
viou dezesete exemplares do Anteprojeto 
da Consolidação das Leis do Trabalho, os 
quais, foram distribuídos entre os Exce
lentíssimos Senhores Ministros; 2) — do 
Senhor Vereador Albino Coimbra Fiiho, 
Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, in
formando que aquela Casa aprovou regue
rimento da Senhora Vereadora Nelly Elias 
Bacha, no sentido de enviar votos de apoio 
a Presidência desta Corte, pelo esforço 
que desenvolve em prot da criação de um 
Tribunal Regional do Trabalho para a re
gião Centro-Oeste; 3) — do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
justificando sua ausência à Sessão do pró
ximo dia dezeseis do corrente mês; 4) — 
do Senhor Erosini de Salles Galindo, Presi
dente da Ordem dos Auditores Indepen
dentes do Brasil, solicitando providências 
no sentido de que os Excelentíssimos Se
nhores Juizes Presidentes de Juntas de 
Conciliação e julgamento, designem para 
procederem perícias contábeis, em outros 
de litígios trabalhistas, somente Bacharéis 
em Ciências Contábeis ou contadores le
galmente habilitados e devidamente regis
trados como Auditores Independentes nos 
respectivos Conselhos Regionias de Con
tabilidade, tendo o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente, informado haver en
viado cópia do referido oficio aos Presiden
tes dos Tribunais Regionais, para que Suas 
Excelências tomassem as providências 
que julgassem mais convenientes no inte
resse desta Justiça. — Ainda com a pala
vra, a Presidência comunicou ao Tribunal 
que autorizou que se efetivassem os 
progressões para as classes especiais das 
categorias funcionais que compõem o qua
dro de pessoal deste Tribunal. — Após, 
compareceu o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Matéria Administra
tiva, Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje reali
zada, resolveu, por unanimidade, nomear 
Josias Silva, Maria Farias Nogueira, Deozi
ria Felismino da Silva, Hemione de Jesus 
Cirilo Oliveira, Ana Maria de Oliveira, Wil
son Rodrigues de Medeiros e Adenilson 
Pereira de Souza, candidatos habilitados 
em concursos público realizado pelo 
DASP, para exercerem o cargo de Agente 
de Portaria, Classe «A», referência 5, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste Tri
bunal. (Resolução Administrativa número 
quarenta e nove barra mil novecentos e se
tenta e nove). Matéria Administrativa, Certi
fico e dou fé que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, re

solveu, por unanimidade, aprovar a nova ta
bela de diárias a serem pagas aos Exce
lentíssimos Senhores Ministros que, em 
objeto de serviço, se deslocarem de 
Brasília, para indenização das despesas 
extraordinárias com alimentação e pousada 
nos limites das seguintes importâncias fi
xadas: Alimentação — CrJ 844,00, Pousada 
— Crí 844,00. a) nos deslocamentos para as 
cidades de Manaus, Rio Branco, São Pau
lo, Salvador, Rio de Janeiro e Foz do Igua
çú, a parcela de pousada será acrescida de 
cinquenta por cento, b) nos afastamentos 
iguais ou superiores a dez (10) dias, o valor 
da parcela de alimentação será acrescida 
de vinte por cento. (Resolução Administra
tiva número cinquenta barra mil novecen
tos e setenta e nove). Em seguida, a Ses
são foi convertida em conselho, sendo rea
berta as quatorze horas e trinta minutos. 
Passando-se à ordem do dia, com os se
guintes julgamentos: Processo E-RR-2.192 
de 1977 da Segunda Região, relativo ao em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Merlino 
Prestes e embargado Banco Bamerindus 
do Brasil Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade e 
Jorge Cury). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, não conhecer dos embargos, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Mozart Vic
tor Russomano, Orlando Coutinho, Marcelo 
Pimentel e Juizes Oliveira Torres e Washin
ton da Trindade. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Falou pelo embargante o advogado Doutor 
José Mário de Souza Andrade e pelo em
bargado o advogado Doutor Jorge Cury. 
Processo E-RR-4.795 de 1976 da Segunda 
Região, relativo ao embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargantes Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônima e embarga
do José Pedro Favari, agravantes Unibanco
— União de Bancos Brasileiros Sociedade 
Anônima e José Pedro Favari e agravados 
Unibanco — União de Bancos Brasileiros 
Sociedade Anônima e agravados Unibanco
— União de Bancos Brasileiros Sociedade 
Anônima e José Pedro Favari. (Advogados: 
Doutores Mareio Gontijo e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Expedito Amorim e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, negar provimento a ambos 
os agravos e não conhecer dos embargos. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário. Falou pela empre
sa o advogado Doutor José Torres das Ne
ves. Processo RO-DC-587 de 1978 da 
Segunda Região, relativo ao Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recorren
te procuradoria Regional da Justiça do Tra
balho da Segunda Região e recorridos Sin
dicato dos Empregados de Agentes Autô
nomos do Comércio e em Empresas de As
sessoramento, Perícias, Informações e 
Pesquisas no Estado de São Paulo e Sindi
cato dos Administradores de Consórcios 
no Estado de São Paulo. (Advogados: Dou
tores Nicolau dos Santos Netto e Jayme 
B o r g e s  Ga mb ô a ) .  Foi  rel at or  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trindade, 
tendo o Tribunal resolvido por maioria, dar 
provimento ao recurso para reduzir o 
percentual do aumento à quarenta e um 
por cento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Juizes Was
hington da Trindade e Simões Barbosa. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário. Proces
so RO-AR - 568 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo ao Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Serviço 
de Assitência Social Evangélico — SASE e 
recorrido José Sanzetenea Vargas. (Advo
gados: Doutores Tércio Caxeiro e José 
Eduardo Hudson Soares). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade, ten
do o Tribunal resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao recurso. Processo 
AG-E-RR - 4.180 de 1976 da Segunda 
Região, relativo aos embargos opostos ao 
V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma,
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sendo Embargante e agravado Odair Agos
tinho Congilio e embargado o agravante 
Fepasa — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Maria Cristina P. Côrtes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, dar provimento ao agravo re
gimental para que sejam processados os 
embargos da empresa, sustando-se o jul
gamento dos embargos do empregado. 
Processo E-RR - 5.122 de 1976 da Quarta 
Região, relativo aos embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica e embargado André Luiz Feix e 
outro. (Advogados: Doutores Sílvio C. Lo
renz e Marcos Juiiano de Azevedo). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido por unanimi-, 
dade, conhecer dos embargos, no mérito, 
recebê-los para restabelecer o acórdão re
gional, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, 
Hildebrando Bisaglia, Coqueijo Costa e 
Juizes Simões Barbosa, Washington da 
Trindade e Oliveira Torres. Falou pelo em
bargado o advogado Doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pelo embargante o advogado Dou
tor Ivo Evangelista de Ávila, a quem foi de
ferida juntada de procuração. Processo E
RR 5.227 de 1976 da Segunda Região, relati
vo aos embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embargan
te Bráulio Rodrigues Gatto e embargado 
Banco do Brasil Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e Dilson Furtado de Almeida). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, conhecer dós embargos no mérito, 
recebê-los em parte para condenar a em
presa a complementar a aposentadoria, 
sem considerar a proporcionalidade, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida, Barata Silva, Co
queijo Costa, Orlando Coutinho e Juiz Was
hington da Trindade. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo e pelo 
embargado o advogado Doutor Dilson Fur
tado de Almeida. Processo — TST-MA 
16.651 de 1978, relativo à Matéria Adminis
trativa, Interessada Sônia de Oliveira Amo
rim. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo o Tribunal resolvido suspender o 
julgamento do feito em virtude dos 
requerimentos de vista regimental, formu
lados pelos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Marcelo Pimentel e Starling Soares, 
após haverem votado, no sentido de inde
ferir o pedido, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, Nel
son Tapajós, Mozart Victor Russomano, 
Fernando Franco e Expedito Amorim. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Processo E
RR - 4.946 de 1976 da Quarta Região, relati
vo aos embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embargan
te Zivi Sociedade Anônima — Cutelaria e 
embargado Inácio da Rosa Fraga. (Advoga
dos: Doutores Hugo Gueiros Bernardes e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los 
para restabelecer o acórdão regional, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa, Alves de Almeida e 
Juiz Oliveira Torres Falou pelo embargado 
o advogado Doutor José Francisco Boselli. 
Processo E-RR - 5.380 de 1976 da Segunda 
Região, relativo aos embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Sociedade Anônima — indús
trias F. Matarazzo e embargado Misael Jo
sé de Oliveira. (Advogados: Doutores Maria 
Cristina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Expedito Amorim e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal resol

vido por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. Fa
lou pelo embargado o advogado Doutor 
Raymundo de Lima e Silva, a quem foi de
ferida a juntada de procuração. Processo 
E-AI - 21 dé 1977 da Primeira Região, relati
vo aos embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embargan
te Bayer do Brasil Sociedade Anônima e 
embargado Aloísio Thomaz Seixas de An
drade. (Advogados: Doutores Célio Silva e 
Vicentes de Paulo C. Maranhão). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo 
o Tribunal resolvido por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa. Processo E-RR 212 de 1977 da Pri
meira Região, relativo aos embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Rubem Joaquim Alves e 
embargado Light — Serviços de Eletricida
de Sociedade Anônima. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Célio 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Seno
hor Ministro Mozart V. Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, conhecer dos embargos e, no 
mérito recebê-los para restabelecer a deci
são de primeiro grau, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. 
Falou pelo embargante o advogado Doutor 
Raymundo de Lima e Silva e pelo embarga
do o advogado Doutor Pedro Augusto Musa 
Julião a quem foi deferida a juntada de pro
curação. Processo E-AI -13 de 1977 da Pri
meira Região, relativo aos embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Banco Nacional Socie
dade Anônima e embargado Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios do Sul Fluminense. (Advogados: Dou
tores Carlos Odorico Vieira Martins e José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo
rim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo o Tri
bunal resolvido por maioria, não conhecer 
dos embargos, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Mozart Victor Rus
somano, Barata Silva, Marcelo Pimentel e 
Juiz Washington da Trindade. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins e pelo embargado o advogado Dou
tor José Torres das Neves. Processo E-RR 
5 de 1977 da Segunda Região, relativo aos 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Octa
viano Leôncio da Penha e embargado Ban
co do Brasil Sociedade Anônima. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Walter Vettore). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo
rim e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, ven
cidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministro Orlando Coutinho, Alvès de 
Almeida, Barata Silva, Coqueijo Costa, 
e Juiz Washington da Trindade. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Roberto Mário. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Sid H. Riedel 
de Figueiredo e pelo embargado o advoga
do Doutor Dilson Furtado de Almeida. Pro
cesso RR - 628 de 1977 da Segunda Região, 
relativo ao agravo regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e agravado Manoel Xa
vier. (Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Lucídio Vieira dos Santos). . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agrave, unanimemente.

Processo RR - 1555 de 1977 da Primeira 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Jamir Rosalem e agravado 
Banco Nacional Sociedade Anônima. (Ad
vogados: Doutores Heitor Francisco Go
mes Coelho é  Carlos Odorico Vieira Mar
tins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo RR - 1804 de 1977 da 
Quarta Região, relativo ao agravo regimen
tal, sendo agravante: Confecções Jack So
ciedade Anônima, e agravado: Marlene Hu
ber. (Advogados: Doutores José Maria de

Souza Andrade e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo - Al - 2030 de 1977 
da Primeira Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante: Albino Perei
ra da Rosa, e agravado: Jacira de Oliveira 
(Advogados: Doutores Albino Pereira da 
Rosa e Rilson de Oliveira Galvão). Foi rela
tor o Excelentissimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso RR - 2073 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante: Arcindo Biavatti e outros, e 
agravado: Viação Aérea São Paulo Socieda
de Anônima - VASP. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e lldélio Mar
tins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo - RR - 2611 de 1977 
da Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante: Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Pau
lo - SABESP, e agravado: Sérgio Buono. 
(Advogados: Doutores Maria Cristina Pai
xão Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo Al - 2883 de 1977 
da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante: Sociedade 
Anônima Frigorífico Anglo, e agravado: 
Adilor Rodrigues Marques. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Côrtes e 
Edson Flausino Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. Processo RR - 3146 de 1977 da 
Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante: Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima, e agra
vado: Pedro Ulisses Gentil. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Sebas
tião Lázaro Balbo). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. Processo RR - 3720 de 1977 da 
Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravantes Unibanco Banco 
de Investimento do Brasil Sociedade Anô
nima e Décio da Silva Faria e agravados os 
mesmos. (Advogados: Doutores Márcio 
Gontijo e José Torres das Neves.) Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento a ambos  os agravos, 
unanimemente. Processo Al - 3810 de 1977 
da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante: Indústria Elé
trica Brown Boveri Sociedade Anônima, e 
agravado: José Roberto Domingues. (Advo
gados: Doutores Márcio Gontijo e Rubem 
José da Silva). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Siiva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Processo RR - 4102 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante: Unibanco Crédito Imobiliário So
ciedade Anônima, e agravado: Rosana Sil
via Marques Oliveira. (Advogados: Douto
res Márcio Gontijo e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Siiva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo RR - 4494 de 
1977, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante: Banco Itaú Sociedade Anônima, 
e agravado: João Machado Ferreira 
Brandão. (Advogados: Doutores Luiz Mi
randa e Ornar de Carvalho Dutra). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Simões Barbosa. Processo RR 
4798 de 1977 da Quarta Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante: Con
fecções Jack Sociedade Anônima, e agra
vado: Tereza Oliveira Marques e outra. 
(Advogados: Doutores José Maria de Sou
za Andrade e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente.

Processo RR - 5045 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante: Light Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima, e agravado: João de 
Azevedo Mendes. (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo Al - 25 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante: Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais Sociedade Anônima, e agravado: 
Tarcísio Rodrigues Pereira. (Advogados: 
Doutores Harleine Gueiros Bernardes Dias 
e Joseph Haddas Sobrinho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
Al - 71 de 1978 da Primeira Região, relativo 
ao agravo regimental, sendo agravante: 
Banco Econômico Sociedade Anônima, e 
agravado: Roberto José da Silva. (Advoga
dos: Doutores José Maria de Souza Andra
de e Juacenyr Teixeira de Assumpção). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo Al - 78 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante: Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais Sociedade Anônima, e agravado: 
Luiza da Conceição Marcelino. (Advoga
dos: Doutores Harleine Gueiros Bernardes 
Dias e Benedito Calheiros Bomfim). Foi ra
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Simões Barbosa. Processo - RR 
91 de 1978 da Quinta Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante: Othon 
Sinval de Menezes, e agravado: Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima - PETRO
BRÁS RPBa. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo RR - 145 de 1978 da 
Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Unibanco Banco 
de Investimento do Brasil Sociedade Anô
nima e agravado Adílio dos Santos. (Advo
gados: Doutores Márcio Gontijo e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo ED
E-RR - 5295 de 1976 da Quarta Região, rela
tivo aos embargos de declaração opostos 
ao v. acórdão do Egrégio. Tribunal Pleno, 
proferido em vinte e um de fevereiro de mil 
novecentos e setenta e nove, sendo em
bargante Luiz Hegner Borges. (Advogado: 
Doutor José Torres das Neves). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, acolher os embargos para esclare
cer que no julgamento dos embargos in
fringentes foi restabelecido o acórdão re
gional. Encerrou-se a Sessão às dezenove 
horas. E, para constar, eu Secretário do 
Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscrita. 
Brasília, aos quatorze dias do mês de maio 
do ano de mil novecentos e setenta e nove. 
João de Lima Teixeira, Presidente do Tri
bunal — Hegier José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal.
COMISSÃO DE PROGRESSÃO E ACESSO

Lista organizada pela C.P.A. em reunião 
de 21 de agosto fluente, com indicações 
para progressões funcionais na Categoria 
Funcional de Agente de Segurança Judiciá
ria do Quadro de Pessoal do T.S.T.

Para 06 (seis) cargos da referência 37, 
Classe Especial, de Agente de Segurança 
Judiciária, são indicados os seguintes ser
vidores:

Ângelo Vargas
José Batista de Melo
José Machado Miguel
Sebastião Garcia
José Marques
Laesse Canuto de Araújo
Jadir do Nascimento Santos
José Pereira dos Santos
Benedito Antonio Francisco da Silva
Alberico Bastos Freire



Quarta-feira 22
Aramando Wriedt 
Manoel Horácio França 
Para 12 (doze) cargos vagos previstos na 

lotação da Classe «B», referência 30, são 
indicados os seguintes servidores:

Carlos Alberto de Oliveira Dias 
Avelino Sibat 
Odair de Lima 
Salatiel Ramos
Antonio Idelbrando Natividade 
Mário Luiz Cabral Monteiro 
Petrônio Martins da Silva 
Sérgio Nei de Barros Silva 
luiz Eduardo
Geraldo Izabel Valadares 
Mareio Assis de Oliveira 
Antônio Lisboa Almeida e Silva 
Ivan Zacarias Guimarães Gobbo 
Adão Inácio Dias 
Robin Ribeiro Penetra 
Publique-se no D.J.
Brasília, 22 de agosto de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da C.P.A. — Antonio Lopes Noleto, 
Membro Indicado — Luiz Leonardo, Mem
bro Eleito — Péricles Cardoso Paes, 
Membro Indicado — Ivo Barreira, Membro 
Eleito — llídia Mattar, pi Tarso Magnus da 
Cunha Frota Junior, Secretário da C.P.A.

COMISSÃO DE PROGRESSÃO E ACESSO
Lista organizada pela C.P.A em reunião 

de 21 de agosto fluente, com indicações 
para progressões funcionais na Categoria 
Funcional de Atendente Judiciário do 
Quaadro de Pessoal do Tribunal Superior 
do Trabalho.

Para 4 (quatro) cargos da referência 37, 
Classe Especial, são indicados os seguin
tes servidores:
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Antonio Bernardo dos Santos 
Nelson Jacinto Fernandes 
Carlos do Amaral Carneiro 
José de Mattos Garcia 
Alcides Gomes Tavares 
Milton Pereira da Silva 
Francisco Pereira da Silva 
Antonio Pereira Feitosa
Para 4 (quatro) cargos da referência 34, 

Classe «C», vagos em decorrência das pro
gressões funcionais acima, são indicados 
os seguintes servidores:

Sidney Botelho Santos 
Geraldo de Genaro 
David Montalvão 
Francisca Maria da Conceição 
Maria Mateus da Silva 
Lydia de Fátima Pires de Melo 
Francisco das Chagas de Souza 
Reginaldo Rodrigues dos Santos
Para 4 (quatro) cargos da referência 30, 

Classe «B», vagos em decorrência das pro
gressões funcionais acima, são indicados 
os seguintes servidores:

José de Azevedo Melo 
Sonia Maria Freitas Carvalho 
José Pedro de Santana 
Pedro Oliveira Silva 
José Alberto Gonçalves Garcia 
Terezinha Coqueiro Soares 
Maria José Chagas Veloso Gonella 
Maria da Conceição Santos Gomes 
Publique-se no D. J.
Brasília, 22 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presidente 
da C.P.A. — Antonio Lopes Noleto, Mem
bro Indicado — Luiz Leonardo, Membro 
Eleito — Péricles Cardoso Paes, Membro 
Indicado — Ivo Barreira, Membro Eleito — 
llidia Mattar, p/Tarso Magnus da Cunha 
Frota Junior — Secretário da C.P.A.




